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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.º 233, DE 2008. 

(DO PODER EXECUTIVO) 

 

 

Altera o Sistema Tributário Nacional 

e dá outras providências.  

 

 

EMENDA N.º                  , DE 2008     

(Do Sr. Dep. Luiz Carreira e outros)  

 

 Art.1º  Inclua-se o seguinte §1º ao art. 5º da PEC 233, de 
2008, apensada à PEC 31-A, de 2007, renumerando-se os demais: 

 
 
“Art. 5º............................................................................. 
........................................................................................ 
§1º O Fundo de Equalização de Receitas deverá ter seus 

recursos distribuídos na proporção da perdas verificadas pelos Estados 
e pelo Distrito Federal, considerando-se perda a diferença verificada 
entre o somatório dos valores recebidos no exercício anterior à 
promulgação desta Emenda, atualizados pelo índice de crescimento 
nominal do Produto Interno Bruto, relativos ao imposto de que trata o art. 
155, II, e os repasses nos termos do art. 159, II, da Constituição e do art. 
91 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, bem como de 
eventuais auxílios financeiros prestados pela União para fomento às 
exportações e o valor da arrecadação do imposto a que se refere o art. 
155 ou 155-A, após a promulgação desta Emenda. 

............................................................................................” 
  
 

JUSTIFICATIVA 
 
São inegáveis a importância e a urgência de que se desonerem, 

na integralidade, os bens de capital, de modo a elevar o investimento 
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produtivo e estimular a produção.  
 

A Proposta de Emenda Constitucional em causa objetiva 
assegurar a desoneração do IPI e ICMS incidentes sobre os bens de 
capital. 

 
No que tange ao ICMS, atualmente, a desoneração já existe. 

Ocorre que a utilização dos respectivos créditos é diferida ao longo de 4 
anos, à razão de 1/48 ao mês, o que compromete a referida 
desoneração sob a ótica financeira. 

 
Ao desonerar os bens de capital via utilização do crédito, o modelo 

penaliza os Estados consumidores em detrimento dos produtores, 
normalmente mais desenvolvidos economicamente. Na prática, há 
transferência de receita dos Estados pobres para os ricos, reforçando as 
desigualdades regionais. 

 
A medida tem por objetivo uma nova sistemática de desoneração 

que não penalize os Estados consumidores desonerando tais produtos 
pela via da não-incidência desde a produção. 

 
Trata-se, portanto, de reduzir o custo destes produtos através de 

sua desoneração no âmbito estadual e federal, pois não é razoável que 
continuemos tributando os bens que servirão para gerar mais riquezas, 
na contramão das experiências mundiais, contrariando os princípios 
básicos que norteiam processos sustentados de crescimento 
econômico. 

 

Sala da Comissão, em             de                              de 2008. 

 

 

Deputado Luiz Carreira 
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